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Araucária, 25 de setembro de 2025.
Ao Senhor
Francisco Paulo de Oliveira
Vereador
Câmara Municipal
Araucária/PR

Assunto: Resposta ao Processo nº 123431/2025

Em  resposta  ao  Processo  nº  123431/2025,  encaminhado  por  Vossa  Excelência,  informamos  que,
conforme  dados  fornecidos  pela  Secretaria  Municipal  de  Planejamento,  a  Superintendência  do
Transporte Coletivo (STC) recebeu e analisou a solicitação.
Reconhece-se o avanço constante das tecnologias que facilitam e agilizam os meios de pagamento,
especialmente no que se refere às tarifas de ônibus. Entretanto, atualmente, em nosso município, a
implementação  dessa  modernização  demandaria  investimentos  que  tornam  inviável  sua  execução,
considerando  que  a  tarifa  vigente  é  de  apenas  R$  1,00  (um  real).  A  manutenção  dessa  tarifa  mais
acessível, por outro lado, beneficia diretamente todos os usuários do transporte coletivo.
Ressalta-se que o serviço atual possibilita o pagamento tanto em dinheiro quanto por meio do cartão
TRIAR, cuja primeira via é fornecida gratuitamente, sendo possível efetuar recargas pelo aplicativo do
sistema. Os prazos de atualização do saldo são os seguintes: em dinheiro, presencialmente, o saldo é
creditado imediatamente; via PIX, o saldo é liberado em até 72 horas; e via boleto, o saldo é liberado
em 3 a 5 dias úteis.
Diante do exposto e em conformidade com os princípios que regem a administração pública, informa-
se que,  no momento,  não será  possível  atender  à  solicitação.  Ressalta-se,  contudo,  que a  sugestão
será registrada e avaliada para possível implementação futura.
Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

ROBISON RICARDO FURMAN
SMGO - SECRETÁRIO
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